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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 578, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“ I n s t a u r a  P r o c e d i m e n t o
Administrativo  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  514/2022  da
Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica, solicitando
apuração  de  fatos  envolvendo  suposto  abandono  de
emprego por servidor efetivo.

RESOLVE:
Art.  1º.  Instaurar,  nesta  data,  Procedimento

Administrativo,  para  apuração  dos  fatos  constantes  do
Ofício nº 514/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
547,  de  01  de  setembro  de  2022,  responsável  pela
apuração  de  fatos  envolvendo  servidores  públicos
municipais e pela escolha do procedimento a ser seguido
no  presente  caso,  em conformidade  com o  Decreto  nº
4.583, de 25 de junho de 2013.

Art.  3º.  A  Comissão  fica  investida  de  plenos  poderes
para investigação do fato, podendo convocar, requisitar ou
intimar  quem de  direito  para  sua  elucidação,  e  aplicar
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos
no  prazo  de  30  (trinta  dias),  contados  a  partir  do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período, se necessário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 20 de setembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 579, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  ocupante  de  cargo  de
provimento em Comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar na data de 19/09/2022, o servidor

SIDNEI CARLOS SANTOS BONFIM FERREIRA, inscrito no
CPF  sob  o  nº  222.922.168-09,  ocupante  do  cargo  de
Assessor de Secretaria de provimento em comissão.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando  o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 20 de setembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 580, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
contrato  de  Professor  por  prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal  nº  6.
912,  de  19  de  setembro  de  2022,  que  autoriza  a
prorrogação de contrato temporário de professores para a
rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, até 21 de dezembro de 2022, o

contrato  de  trabalho  temporário  firmado  com  a  servidora
SIMONE SERAFIM CAETANO RIBEIRO,  inscrita no CPF
sob o nº 307.653.598-63, para o emprego de Professor de
Educação Especial.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 20 de setembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 581, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
contrato  de  Professor  por  prazo
de te rm inado  e  dá  ou t ras
providências”.E
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PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal  nº  6.
912,  de  19  de  setembro  de  2022,  que  autoriza  a
prorrogação de contrato temporário de professores para a
rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar, até 21 de dezembro de 2022, o

contrato  de  trabalho  temporário  firmado  com  a  servidora
GENI VANDA DE OLIVEIRA FIGUEIRA, inscrita no CPF sob
o  nº  057.721.158-71,  para  o  emprego  de  Professor  de
Educação Especial.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a prorrogação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 20 de setembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE
Considerando  que  a  LOA  é  um  instrumento  de

planejamento de curto prazo que prevê as receitas e fixa as
despesas  públicas,  para  o  período  de  um  exercício
financeiro.

A Administração Municipal convida todos os Munícipes,
a participarem da elaboração da LOA para o exercício de
2023, por meio do envio das sugestões e apresentação de
prioridades que se julgar mais relevantes para o município
de  Castilho-SP,  através  do  e-mail  institucional  do
Depar tamento  de  F inanças  e  Contab i l i dade
(contabilidade@castilho.sp.gov.br)  ou  por  protocolo
realizado no Paço Municipal, endereço Praça da Matriz, 247
entre as datas de 20/09/2022 até as 16:00 horas do dia
23/09/2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

...........................................................................................................
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